
INDICAÇÃO Nº 
1688
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a reposição salarial, inclusive para os aposentados, na base de 26,8% (vinte e seis por cento e oito décimos), valor da correção a que fizeram jus os Vereadores, Deputados Estaduais e Federais, Secretário e Governadores de Estado, assim como a Incorporação da Gratificação Executiva e também a realização de concursos para que os Executivos Públicos I possam ser promovidos a Executivos Públicos II.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício subscrito pelo Senhor Arnaldo J. Ponzio dos Santos - Presidente da Associação dos Executivos Públicos do Estado de São Paulo – AEPESP e também do Sindicato dos Executivos Públicos e Diretores do Estado de São Paulo – SINDEXECUTIVO, solicitando nosso apoio ao acima exposto.

Os Executivos Públicos nos últimos 10 anos, foram esquecidos pelo Governo do Estado.

Isoladamente, os Executivos Públicos da Secretaria da Fazenda e da Secretaria da Saúde conseguiram uma gratificação, concedida por empenho dos respectivos Secretários de Estado. Os demais Executivos Públicos do Estado não tiveram direito a mesma, porém suas atribuições, nas diversas Secretarias do Estado, são idênticas as executadas pelo Executivo Público das Secretarias da Fazenda e da Saúde.

Entendendo que a medida é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação, para que justiça seja feita a esses valorosos funcionários!

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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